
LEI MUNICIPAL Nº 226 DE 20  DE ABRIL DE 1.979.
 

 
AARÃO EDMUNDO JARDIM TEIXEIRA, Prefeito Municipal de Rio Grande da Serra, usando de suas atribuições

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:
 
Artigo 1º - Fica instituído como feriado religioso municipal o dia 20 de janeiro de cada ano, dia de São Sebastião.

 
Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Prefeitura Municipal de Rio Grande da Serra, em 20 de abril de 1.979 – 14º Ano de Emancipação Político-Administrativa

do Município.
 
 
 

AARÃO EDMUNDO JARDIM TEIXEIRA
Prefeito Municipal

 
 


